
 

 

ANEXO III 

 

Declaração de Relação dos Dirigentes da Entidade 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade 

civil – OSC], em conformidade com o art. 33, da Resolução 1.381/2018 TCM-/Ba,e outros que: 

I - não há em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, como também cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas neste inciso; 

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do 

dirigente e cargo que 

ocupa na OSC 

Carteira de 

identidade, órgão ex 

pedidor e CPF 

Endereço 

residencial, telefone e e-

mail 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

II- não contratará para prestação de serviços servidores ou empregados públicos, 

incluindo aqueles que ocupem cargos de provimento temporário ou exerçam função gratificada 



 

 

em órgão ou entidade da administração pública municipal, ou, ainda, seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração municipal;  

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, em órgão ou entidade da administração pública municipal, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica; e  

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública 

em qualquer esfera de Poder ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais 

a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos 

e valores.  

 

§ 1º Para fins desta Declaração, entende-se por membro de Poder o titular de cargo 

estrutural à organização política do País que exerça atividade típica de governo, de forma 

remunerada, como Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos 

vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados 

Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do 

Ministério Público.  

§ 2º Para fins desta declaração, não são considerados membros de Poder os 

integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.  

§ 3º  A omissão no encaminhamento das informações de prestação de contas dispostas 

neste artigo, ou em desacordo com o plano de trabalho e legislação específica poderá ensejar 

às Organizações civis nas sanções prevista no art.73 da Lei Federal nº 13.019/14 e art. 29 

desta resolução. 

 

VITÓRIA DA CONQUISTA, ....... de de 2024. 

 

................................................................ 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 


